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ANEXO II
MODELO SUGESTTVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papêl timbrado)

A PREFEITURA MI'NICIPAL DE ARACATUCE.
PROCESSO N.": 00.009/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO rcr,rrnÔNrco PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: / 12021.

HoRÁRIo DE ABERTUil,f r, oom.

OBJETO

: Seleção de melhor proposta visando o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de

serviços de manutenção de veículos por hora/homem para atender as diversas §ecretarias do Município de

Aracati - CE

Item Descrição do Item Unidade Quantidade V. Unitário V. Total

* PREENCHER CONFORilTE OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCA *

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitagão e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela. execução clos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal) )

),

PRAZOS
Validade da Ata do istro de P t2 (DOZE) MESES.
Validade da ta: 60 (SESSENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço:
Cidade:

PJ: CGF:

r'OhOi e-mail:

Av. DrogÕo do Mor. 230, CenÍro, Ârocoli-CE * Brosil CEP: ó2800-000
í+55 BB) 3421-1050 I í55 BB) 3421'1945 | www.otocoti.ce.gov.br
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ANEXO III
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TERMo nB n»rsÃo Ao srsrEMA on pnncÃo nr,rrnÔNrco DA
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l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualiÍicado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitagões, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitagões.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas

de utilização, conforme previsto no Anexo [V do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoizaa BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobranga bancfuiareferente
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
Sistema, elot até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

utilização do

BLL - BOLSA DE LICITA DO BRASIL
Natureza do Licitante (Pessoa tr'ísica ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
EndereÇo:

Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

ReDresentante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ) SIM ) Não

informasões

,, h+
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prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualduer mudança oconida.

Local e data:

(Assinaturas

autorizadns com firma reconhecidn em cartório)

OBSERVAÇÃO 2 OBRIGATóRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COZIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ÁLTERAçO&S E/OA BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONS OLIDADO (ÁUTENTICÁDAS).

ANEXO IU.I
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO.OO9I2O21. SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA
BLL _BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

rNDrcAÇÃo DE USUÁRrO DO STSTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ,/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Bletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadasho de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitagões do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. , ,/,/(Y{zY

Av. DrogÕo do Mor, 230, Ceniro, ArocoÍi-CE - Brosil CÊP: ó2800-000

{+5588} 342,l-i050 | {55 BB} 3421-1945 | www.orQcqli.ce.qov.br
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Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ry
Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arccoli-CE - Brosil CEP: ó2800'000
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PREGÃO METRÔMCO I\" M.()D2(D1 . SRP

CUST0 PEIÁ t]ftr,ruAÇAo D,O SI§IUVIA
SOMU,.{IE PARA O FORI\ECEDOR \MNCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teto miáximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto
em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de ZYo e juros
moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrigão em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTTLIZAÇÃO DE CELULAS DE APOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉlUlaS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras

usuais do mercado.

DAS RE§PONSABILIDADES COMO LICITANTE/X'ORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadâs conr firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO 2 OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA
ÁNEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
E/O a CO NTRATO CO NS O L IDAD O (A UTE NTTCADAS).

@M CÁRTORIO) DAS ASSINATURÁS E
ÁLTERAÇOES E/OU BREVE RELATO

Àv. DrogÕo do Mor, 230, Cenkó, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
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ANEXO V
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.o: 00.009/2021 - SRP.

MODALIDADE: PREGÃO TT,UTNôNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I 12021.
HORÁRIO DE ABERTUNA' N M.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de AracatilcB, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

IN4
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AI\EXO VI
MoDELo sucnsrrvo DE »ncr,anaÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MTJNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": 00.009/2021 - SRP.
MODALIDADE: pREGÃO nr,rrnôNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I 12021.
HORÁRIO DB ABERTUNA: Tr m.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope "02" -
Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei n' 10.520, de 1710712002,
para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

L

F RE F EIT U ItT\
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ANEXO VII
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.': 00.009/2021 - SRP.
MODALTDADE: PREGÃO rr,nrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I 2021.
HORÁRIO DE ABERTUNAI N m.

DECLARAÇÃO QUE NÃO NWREGA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

-)representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, dalei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

q'r,
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ANEXO VIII
MODELO SUGESTM DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.o: 00.009/2021 - SRP.
MODALTDADE: pREGÃO nr,nrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I 12021,
HORÁRIO DE ABERTURAI h m.

DECLARAÇÃO nn ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATTVA

A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao
previstonoeditaldePregãoEletrônicono-,quecumpreosrequisitoslegaisparaaqualificação

(mit'roentltrcsu ou ctnpres(1 cle pcqueno porte o'Lt cooperulivu na,frtrnru tlo tlrl. 34, Lci
Federal n' 11.488/2007), nos termos do art. 3o da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer dos
impedimentos do § 4o do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar no. 123106 e Lei Complementar n" l47ll4.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

{6
= I

t
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ANEXO IX
MoDELo sucEsTrvo DE »ncr,anq.ÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MTINICIPAL DB ARACATUCE.
PROCESSO N.": 00.009/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO nr,rrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: I 12021.
sonÁnro DE ABERTUnaI rr m.

DEcLARAÇÃo un vnvcúr,o

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

PregãoEletrônicono-,instauradapeloMunicípiodeAracati,nãointegranossocorposocial,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Adminishagão Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

I
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ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-PROCESSO N.': 00.009/2021 - SRP.
MODALIDADE: PREGÃO nr,UrnÔNrCO PARA REGr§TRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: I I
HORÁRIO DE ABERTURA: -h_-.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

Aos _ dias do mês de do ano de 20-, a Prefeitura do Município de Aracati/CE,
com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n" 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do
Cearí -, inscrita no CNPJ/MF n.o 07.684.75610001-46, através do Orgão Gerenciador a Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / Ordenador(a) de
Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de
Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00, no uso de suas atribuigões, em face da classificagão
das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata dejulgamento e
classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s) serviço(s) do objeto indicado
adiante, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666193 e suas alterações, da Lei no 10.520102, para
que opere seus efeitosjurídicos e legais.

CLÁUSULA 1". DO FI]NDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitagão, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No OO.OOgl2OZl - SRP sujeitando-se as

partes às normas constantes do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de2077, da Lei 10.520, de

17 107 12002 e da Lei n' 8 .666193 de 2l .06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA2, -DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata o

CLÁUSULA 3"- Dos ÓncÃos PARTICIPANTES
3.1 - Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública; Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde;

Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

cLÁu§uLA 4"- PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente
da respectiva classificagão no Pregão Elehônico que originou esta ata, conforme se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos betts, os
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
INSCRICÃO NO CPF:

Item Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

Total Reeistrado

cLÁusuLA su - DA coNTRATAÇÃo

Av. DrogÕo do Mor, 230, Cenlro, Ârocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000

{+55 e8} 342,I-1050 I (55 88) 3421-19451 r^'ww.crrocqli.ce.gov.br
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5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a cofiffataçáo, será firmado Termo

de Contiato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05

(cinco) dias úteis, apartir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;
5.2 - Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
5,2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU no 39, de l3/l2l20ll;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificaçãoo para, depois de feita a negociação, verificada a

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contrataçáo, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
5.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n' 8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

6',. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.
6.1. Será realizada manutengão corretiva e preventiva, durante o prazo de vigência do contrato, em cada

veículo que apresentar defeito e/ou problemas, com a substituigão de peças que forem necessárias;

6.3. Caso seja necessária à substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a

CONTRATANTE, aprovar tal substituição;
6.4. A contratada deverá dispor de servigo de REBOQUE gratuito para fins de transporte dos veículos que

estejam sem condições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio tipo
guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oÍicina da CONTRATADA, sem ônus para o contratante;
6.5. Ao chegar às dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do veículo.
Em seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em orçamento as peças a
serem substituídas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e seriços no
prazo mátximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos desta licitação ao Setor de Transportes da

CONTRATANTE para a devida autorização dos serviços;
6.6. O prazo de garantia dos servigos de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias;
6.7. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas ao Setor de Transportes da CONTRATANTE;
6.8. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências

técnicas das concessionárias;
6.9. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do

fabricante correspondente a cada veículo e deverão ser entregues junto com o certificado de garantia dado
pelo fabricante;
6.10. A empresa vencedora disponibilizará, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da

assinatura do Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabricantes coÍrespondente à frota dos veículos;
6.11. A manutengão preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com a

necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado ao

CONTRATANTE pela CONTRATADA;

\
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6.12. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço ê sua

obrigação acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações contidas na

proposta de preços e no edital. Caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, o servidor rejeitarâ o.recebimento do mesmo;
6.13. A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante, o

serviço que vier a ser recusado.

CLÁUSUL A7, _DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (rinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
7.2 - Havendo erro na apresentagão da Nota FiscallFatwa ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento frcarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovagão da rcgularizaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
7.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista) ;

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos pregos, ou de compensagão financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 8U - DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotagões

orgamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretrârias

Municipais interessadas, à época da expedigão das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

cLÁusuLA 9" - Do REAJUsTAMENTo Do pREÇo E Do REEeurLÍBRro EcoNÔMrco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando avaúaçáo de índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando áiea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65,
Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8o).

CLÁUSULA 10" _ DAS oBRIGAÇÕEs DA ADMINISTRAÇÃO
10.1 - Fiscalizar arealizaçáo do serviço contratado; +
10,2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; .-^ ./
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10.4 - Exigir da CONTRATADA a modiÍicagão de téonioas inadequadas, para melhor qualidade na execugãó

do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
10.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

10.9 - Levar ao conheoimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

cLÁusuLA 11" - DAs oBRrcAÇÕEs DA BENEFTcúRrA DA ARp
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
11.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a

substituição daqueles cuj a conduta sej a j ulgada inconveniente;
11.3 - Facilitar a agão da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.4 - A CONTRATADA é obrigadaareparaÍ, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução.
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas,
todas as côndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
ll.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei no

8.666193.

cl,Áusul, Al2' - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação, podendo ser proÍrogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666/93 e suas alterações, durante o pÍazo de validade desta ata
de regisho de pregos, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segunda, podendo utiliza4 para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatiárias.

cLÁusuLA 13" - DAS ALTERAÇÕEs Nl ATA DE REGrsrRo DE pREÇos
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeçidas às disposigões çontidas no artigo 65
da Lei Federal n'8.666/93.

12.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociagões junto à Beneficiária da ARP,

13.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

13,2,1 - Convocar a empresa adjudicatári a, para negociar a adequada redução do preço;
13.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportuniclade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante
requerimento fundàmentado, demonstrar a impossibilidade dã cumprir o ôo*p.o*isso, a AdrninistraçAol ,Zpoderá: /§- {$-
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13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimehto para

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se conÍirmado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar oô serviços;
13.3.2 - Convocar os demais prestadores de servigo visando igual oportunidade de negociagão.

13.4 - Frushadas as negociações, a Administração providenciará a revogagão da Ata de Regisho de Preços,

adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

cLÁusuLA 14" - DO CANCELAMENTO DA ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ata de registro de pregos poderá ser cancelada de pleno direito:

l4.l.l - Pela administragão quando:
a) a detentora não cumprir as obrigagões constantes desta Ata de Regisho de Preços;

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério da

administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a beneficiária da

ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justiÍicado pela administração;
14,1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Adminishação,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei
Federal 8.666/93.

14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não

aceita as razões do pedido.
14,1.4 - A comunicação do cancelamento do prego registrado, será feita por coÍrespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiárria da ARP, a

comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se
cancelado o registro na data da publicagão oficial.

cLÁusuLA 15" - DAS PENALTDADES E SAr\ÇÕES
15.1 - A licitante e a beneficiáriadaARP que incorram em infragões administrativas sujeitam-se às seguintes

sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e fV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sangão aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

licitação e de contratação.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de O,3Yo(três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o (V
valor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo I
estabelecido, a obrigação assumida. A paúir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá
decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento comespondente em razão

da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista
no item 14.5.
15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações

\
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assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o ptazo limite de 30 (trinta) dias coridos, a que se

refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.

15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que descumprir o

previsto nos itens 1 1.5 e l1r7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficifuia da ARP, respeitados os Princípios do

Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da

notificação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARP obrigada a comprovar o

recolhimento, mediante a apresentagão da cópia do recibo do depósito efetuado.

lS.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias coridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este

prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

15.10 - As multas não têm caráúer indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARP de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à

beneficiária da ARP ou estornada do empenho respectivo.
15.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a

beneficiária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.

15.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
15.13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2
(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
15.15.4 - afastar oLl procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, colnprovada em procedimento específico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administragão, em virtude de atos

ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n' 8.884194;
15.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na formo da lei.

15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
15.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar com a Administração Pública
e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração tême a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admtntstraçáo Íem I /.,'
os seus efeitos estendidos: (§r/ l/tr

Av. DrogÕo do Mor. 230. Centro, Arocoti-CE - Brosil CEP: ó2800-000
í+55 88) 342.l-1050 I {55 SS) 3421-1945 | wv'v'r.crr<rcoti.ce.gov.br



::'"

(B

15.1S.1 - às pessoas Íísicas que constitu fuam a pessoa jurídica, as quais peflnanecem impedidas de

licitar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de ouha em que figurarem
como sócios;
15.18.2 - às pessoas jurídicas que teúam sócios comuns com as pessoas fisicas referidas no item
anterior.

cLÁusuLA 16" - Drsposrcôns rntlrs
16.l - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a
proposta das empresas com preços regishados na cláusula segunda.

CLÁUSULA 17" - DO FORO
l7.l - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presenga de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

AracatilCE, de de20_,

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Secretrária Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

Empresas Beneficirárias da ARP:
1

2.

*\
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ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
o NatnrrcÍpIo DE ARACATVCE, arnavÉs DA
SECRETARIA DA , COM: (NOMEi
nazÃo socrAl DA coNTRATADA), rARA o FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de AracatilcE, com sede no endereço: Rua Santos Dumont, no 1146 - Farias
Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJÀ{F n.o 07.684.75610001-46, através
da Secretaria da representada, nesse caso, por (Secretário(a) / Ordenador(a) de
Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de
Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATANTE com
(nomelrazáo social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por (Representante, Proprietário
ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr,(a) (nome do assinante pela contratada), portador(a) do
CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
decorrente de processo licitatório, Registro de Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade
com as disposições contidas na Decreto Municipal no 072, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal No
8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de 17/0712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1 . 1 . 1 - As determinações da Lei n.o 8.666193;
Ll.2 - O Pregão Eletrônico n." 00.009/2021- SRP;
L1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Regisho de Preço do Pregão
Bletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral clos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE F'ORNECIMENTO
3.1 - A exeougão dos serviços será feita mediante o reoebimento de ORDEM DE SERVIÇO da Secretaria
competente.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLTDADOS)

CLÁUSULA QUINTA _ Do REAJUsTAMENTo E REEQUILÍBRIo ECoNÔMICo-T.INANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

Àv. DrogÕo do Mor, 230, Cenlro, Aracoti-CE - Brosil CEP: ó2800'000
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relaçáo que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65,

Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentagão da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatwa ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situagão, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. l2o da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancárria em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
aíaso de pagamento.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

cLÁusuLA orrAvA - DA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos E DA vrcÊNCrA Do coNTRATo
8. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.
8.1. Será realizada manutenção corretiva e preventiva, durante o prazo de vigência do contrato, em cada

veículo que apresentar defeito e/ou problemas, com a substituição de peças que forem necessárias;

8.3. Caso seja necessária à substituigão da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a

CONTRATANTE, aprovar tal substituição;
984. A contratada deverá dispor de servigo de REBOQUE gratuito para fins de transporte dos veículos que

estejam sem coudições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio tipo
guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA, sem ônus para o contratante;
8.5. Ao chegar às dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do veículo.
Em seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em orçamento as peças a
serem substituídas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e serviços {Q .r'' r\-' /q

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE
DESPESAS

ORIGEM
DOS

RECURSOS
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prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas, nos termos desta licitação ao Setor de Transportes da

CONTRATANTE para a devida autorização dos serviços;
8.6. O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias;
8.7. Todas aS peças substituídas deverão ser devolvidas ao Setor de Transportes da CONTRATANTE;
9.8. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências
técnicas das concessionárias;
8.9. As peças e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do

fabricante correspondente a cada veículo e deverão ser entregues junto com o certificado de garantia dado

pelo fabricante;
8.10. A empresa vencedora disponibilizará", obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da
assinatura do Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabricantes corespondente à frota dos veículos;
8.11. A manutenção preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com a
necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado ao

CONTRATANTE pela CONTRATADA;
8.12. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do serviço e sua
obrigação acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificagões contidas na
proposta de preços e no edital. Caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles
instrumentos, o servidor rcjeitarâ o recebimento do mesmo;
8.13. A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante, o
serviço que vier a ser recusado.
8.14. A vigência do contrato, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A vigência do
contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU no 39, de l3ll2l20ll;

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕps oa coNTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalizagão no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificagões explícitas ou
implícitas;
9.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as nonnas internas (segurança e disciplina) da contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcÀÇóns nn coNTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condigões deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execugão contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65,
parágrafos lo e2o da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

frB

contratual.
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10.5. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.6. Providenciar a substituigão de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10.7. Responsabilizar-se integralmente pêla observância da legislação em vigor, relativos à segurança e

higiene do trabalho.
10.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem a prévia

anuência do Conhatante.
10.9. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a Contratada vincular pagamentos de sua

responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos ao Município de

Aracati.
10.10. Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possuir estrutura mínima de

instalações na cidade de Aracati/CE ou construir, adquirir em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do

contrato, com equipamentos e recursos humânos, conforme referido a seguir:
10.11. INSTALAÇÕES: Dispor de oficina própria, com área edificada e coberta de, no mínimo 200 m2

(duzentos metros quadrados), paraapreservação segura dos veículos em seu poder;
10.12. EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos O2(dois) elevadores automotivos para facilitar e

agilizar execução da manutenção dos veículos e pelo menos 01(um) aparelho Scanner Automotivo para

diagnóstico eletrônico.
10.13. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 01(um) mecânico especializado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
11.1 - Serão aceitas subcontratagões de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (ttinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a

única e integral responsável pela execução global do contrato.
Il.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
1 1.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçáo de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:
l2.l.l - Advertência;
12.1.2 - I\4ulta;
12.1.3 - Suspensão temporária de participagão em licitação e impedimento de contrataÍ com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.t.4 - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
t2.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimagão, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontáJas das

faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa

à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de

constâtada na execução do objeto, para as providências cabÍveis.

ta' t ':
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12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critérió da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do proiesso administrativo a que se refere, protocolado junto a

CONTRATANTE.

CLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA vINCULAÇÃO AO EDITAL
13.1 - Este Contrato fica vinculaclo aos termos do Pregão Elehônico mencionado na cláusula primeira deste

termo, cujarealização decorreu da atrtoúzação da Autoridade Superior por ele responsável.
13.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁusuLA »Écrvr.q. eUARTA - DAS ALTERAÇÕr,s »o coNTRATo
14.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei
8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar,viatermo aditivo, as alterações contratuais que
julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO
15.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Art. 6'
da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA GÀRANTIA CoNTRATUAL
16.1 - A critério da Administragão e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA rrsc ALrzAÇã,o
17.l - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público inscrito
sob o CPF no especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n" 8.66611993.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DA REScIsÃo Do coNTRATo
18.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - Do cAso DE FORÇA MAroR, FoRTUrro ou oMlsso
19.1 - Tal como prescrito em L;ei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por
fatos comprovadamente decorrentes de casos de forga maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja solução
se buscará mediante acordo interpartes.

cr,Áusrrr,A vIcÉsrMA- DAs DrsposrÇÕEs FrNArs
20.1- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que
se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
20.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou este
contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

ÉD ARACATI

CLÁU§ULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FoRo
21.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE.

ser dirimiclas

Ut
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21.2 - E, para frmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes
das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

AracatilCE, _ de de20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA TESTEMTINHA

rk
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL

ESPECTFICAÇÔES GERAIS DOS SERVIÇOS.

. 6.1. Os servigos a serem executados compreendem: Lanternagem, Solda, Funilaria, Pintura,

Mecânica Geral, Recondicionamento de Motores, Sistema de Freios, Sistema Elétrico e Eletrônico,
Suspensão, Sistema de Ar Condicionado. Sistema Hidráulico, Injeção Eletrônica, Carburagão,
Alinhamento de Direção, Balanceamento de Rodas, Serviços de Cambagem, Adiantamento de
Rodas, Serviços de Reboque, Capotaria, Tapeçaria, Vidragaria, Serviços de Borracharia, lavagem
dos veículos e Fornecimento de Peças e Acessórios Originais ou Genuínos de Fábrica para
Reposição.

ESPECTFTCAÇOES DOS §ERVrÇOS.
o Os serviços a serem contratados compreendem: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA.
o MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Abrange todos os serviços de inspeções sistemáticas, ajustes,

conservação e eliminação de defeitos, visando evitar possíveis falhas, a exemplo de:

Revisão do sistema elétrico geral;
Revisão e regulagem do sistema de alimentação de combustível;
Alinhamento de direção, balanceamento e cambagem de rodas;
Revisão do sistema de ar condicionado;
Revisão e eliminagão de ruídos na suspensão;

Revisão da caixa de direção mecânica e hidráulica;
Revisão do sistema de freios;
Revisão na caixa de câmbio e diferencial;
Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marcha e diferencial;
Complementação de fluido de freios;
Recarga e limpeza de baterias;

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a Reabertos em rotores, revisão de contatos elétricos, trocas de led's,
instalação de sirenes dos sinalizadores visual e auditivo;
Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para prevenção

conectores e lâmpadas e

e melhoria das condições

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

operacionais do veículo;
MANUTENÇÃO CORRETIVA: Corresponde a todos os serviços executados para corrigir falhas,
defeitos ou danos nos equipamentos e veículos que se encontram, por esta razão, indisponíveis para
o uso noflnal ou funcionando em condições precárias, a exemplo de:

Recuperação do sistema elétrico geral;
Recuperação de sistema de alimentação de combustível;
Lanternagem, funilaria, capotaria e pintura;
Recuperação de ar condicionado, com reposição de gás;

Recuperação de suspensão de um modo geral;
Recuperação de caixa de direção mecânica e hidráulica;
Recuperação dos sistemas de freios;
Retífica de motores;
Recuperação da caixa de câmbio e diferencial;
Serviço de REBOQUE (gratuito) para fins de transporte dos veículos que estejam
funcionamento;
Serviço de conserto de PNEUS;
Outros sorviços meoânioos que so fizerom necessários;

a

a

sem condições de
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m) Reouperação de Rotores e Sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrioo geral dos sinalizadores
visual e sonoro;

o Não serão pagos valores referentes à mão de obra, para os serviços abaixo relacionados, devendo ser
pagos a CONTRATADA apenas os valores relativos aos preços dos produtos repostos (peças,

acessórios etc.):
o Substituigão de lâmpadas e/ou fusíveis;
o Troca de acessórios, tais como: limpadores de para-brisa, espelhos retrovisores, faróis, etc;
. Calibragem de pneus;
o Troca ou complementação de Óleo ou fluidos de qualquer natureza;
o Troca de pneus (rodízio); etc.
o Lavagem extema e aspiração interna dos veículos sempre que for realizado o serviço da oficina.

EXECUÇÃO DOS SERyrÇOS.
o Os servigos deverão ser executados em oficinas especializadas de propriedade da Contratada, sob a

inteira responsabilidade da Contratada.
o Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTTVA deverão ser concluídos e entregues no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou seja, 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da
autorização parla sua execução, que deverá ser feita por escrito em cópia do orçamento.

o Os serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverão ser concluídos e entregues no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da autorizagáo para a sua execução, que

deverá ser feita por escrito em cópia do orçamento.
o A execugão dos serviços iniciará imediatamente após a solicitagão da Contratante por meio de

Orclem de Serviço;
o A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a

execução dos mesmos pela Contratada;
o Os serviços iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela

Contratante;
o O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso

de descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á a contratada
às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

o Os serviços reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48
horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do
servidor credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.

o A Contratada deverá refazer todos os serviços não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para
esta.

o Qualquer serviço executado pela Contratada, inclusive de rcfazimento, estará sujeito à aceitação
plena do órgão recebedor.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.
r Será realizada manutenção corretiva e preventiva, durante o ptazo de vigência do contrato, em cada

veículo que apresentar defeito eiou problemas, com a substituição de peças que forem necessárias;
o Caso seja necessária à substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a
CONTRATANTE, aprovar tal substituição;

o A contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE gratuito para fins de transporte dos veículos
que estejam sem condições de funcionamento devendo a remogão do veículo ser feita em veículo
próprio tipo guincho, do local onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA, sem
ônus para o contratante;

o Ao chegar às dependêricias da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas
veículo. Em seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando

do
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orçamento as peças a serem substituídas e os serviços a serem executados, enoaminhando o

orçamento de pegas e serviços no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos tennos desta
lioitação ao Setor de Transportes da CONTRATANTE paia a devida autorização dos serviços;

o O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (noventa) dias;
o Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas ao Setor de Transportes da CONTRATANTE;
o Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas

assistências técnicas das concessionárias;
o As pegas e assessórios que vierem a ser substituídos deverão ser originais ou genuínos da marça do

fabricante correspondente a cada veículo e deverão ser entreguesjunto com o certificado de garantia
dado pelo fabricante;

o A empresa vencedora disponibilizarâ, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da
assinatura do Contrato a Tabela Oficial de Pregos dos Fabricantes correspondente à frota dos
veículos;

o A manutenção preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, serão realizadas de acordo com a
necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado
ao CONTRATANTE pela CONTRATADA;

o A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompanhamento do servigo e sua
obrigagão acessória de fornecimento quando houver e a conferência deste com as especificações
contidas na proposta de pregos e no edital. Caso o serviço esteja em desacordo com as

especificações contidas naqueles instrumentos, o servidor rejeitarâ o recebimento do mesmo;
o A CONTRATADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante,

o serviço que vier a ser recusado.

LOCAL E CONDrÇÕES nAÍNTMAS PARA A EXECUÇÁO »OS SERVrÇOS.
o Para a execução dos serviços previstos, a Contratada deverá possuir estrutura mínima de instalações

na cidade de AracatilCE ou construir, adquirir em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do
contrato, com equipamentos e recursos humanos, conforme referido a seguir:

o INSTALeçÕES: Dispor de oficina própria, com área edificada e coberta de, no mínimo 200 m2

(duzentos metros quadrados), paruapreservação segura dos veículos em seu poder;
. EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos 02(dois) elevadores automotivos para facilitar e agilizar

execução da manutenção dos veículos e pelo menos 01(um) aparelho Scanner Automotivo para
diagnóstico eletrônico.

o RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 01(um) mecânico especializado.

PRAZO DE CONCLUSÃO DA REALTZAÇÃO nOS SERVrÇOS.
o Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços correspondentes:
o Suspensão: até 01(um) dia útil;
o Mecânica em geral: até 03(três) dias úteis;
o Retífioa de motor: até 04 (quatro) dias úteis;
o Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) dias úteis;
o Serviços elétricos e eletrônicos: 01 (um) dia útil;
o Serviços e Ar Condicionado: 0l(um) dia útil.
o Reboque gratuito dos veículos paru a oficina: 05 (cinco) horas.

DA GARANTTA DOS SERVrÇOS

c Todos os serviços de Manutenção Corretiva a serem executados deverão ter garantia de no mínimo
06 (meses) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.

(
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No ato da devolugão do veíoulo, a CONTRATADA deverá apresentar as peças que foram
substituídas e fornecer Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa
ou carimbada) na Nota Fiscal.

Ocorrendo defeito durante o período da garuntia a CONTRATADA será comunicada e deverá no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da comunicação, providenciar
o devido reparo, sem qualquer ônus parua CONTRATANTE

CONTRATANTE CONTRATADA

rr l rr:

P R§SEITUR;\

ARACAT


